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quinhentos e trinta e um reais e oitenta centavos) que serão atendidos 
através da dotação orçamentária apresentada no subitem 7.2.1.
doTaÇÃo orÇaMENTária: 66.201 departamento de Trânsito do Estado 
do Pará; 06 Segurança Pública; 125 Normatização e fiscalização; 1502 Se-
gurança Pública; 8273 Habilitação de condutores de Veículos; 339039.05 
outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; fonte de recursos 0261 - 
recursos Próprios; 0661 – recursos Próprios – Superávit.
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 18/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN Pa
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Portaria Nº 1117/2021-cGP/seaP Belém, 20 de julho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por carloS fEliPE dE alMEi-
da caValcaNTE, autoridade Sindicante - Presidente; ViTor raMoS EdUar-
do, Procurador autárquico e fundacional – membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, assistente administrativo – membro, para dar continuidade à 
apuração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 5693/2020-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 695478
Portaria Nº 1116/2021-cGP/seaP Belém, 19 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei Estadual nº 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo administrativo 
disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0529/2021-cGP/SEaP, de 18/05/2021, publicada no doE nº 34.590 
de 21/05/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5906/2021-cGP/SEaP;
- 0531/2021-cGP/SEaP, de 18/05/2021, publicada no doE nº 34.590 de 21/05/2021, 
referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 5908/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 695484
Portaria Nº 1114/2021-cGP/seaP Belém, 19 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
- 0687/2021-cGP/SEaP, de 11/06/2021, publicada no doE nº 34.614 
de 18/06/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
5971/2021-cGP/SEaP;
- 0690/2021-cGP/SEaP, de 16/06/2021, publicada no doE nº 34.614 
de 18/06/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
5974/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 695474
Portaria Nº 1115/2021-cGP/seaP Belém, 19 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;

rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
- 0681/2021-cGP/SEaP, de 16/06/2021, publicada no doE nº 34.614, 
de 18/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5965/2021-cGP/SEaP;
- 0682/2021-cGP/SEaP, de 16/06/2021, publicada no doE nº 34.614, 
de 18/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5966/2021-cGP/SEaP;
- 0683/2021-cGP/SEaP, de 16/06/2021, publicada no doE nº 34.614, 
de 18/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5967/2021-cGP/SEaP;
- 0684/2021-cGP/SEaP, de 16/06/2021, publicada no doE nº 34.614, 
de 18/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5968/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 695476
Portaria Nº 1112/2021-cGP/seaP Belém, 19 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei Estadual nº 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo administrativo 
disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0522/2021-cGP/SEaP, de 14/05/2021, publicada no doE nº 34.588 
de 14/05/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5899/2021-cGP/SEaP;
- 0523/2021-cGP/SEaP, de 14/05/2021, publicada no doE nº 34.588 
de 14/05/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5900/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 695489
Portaria Nº 1107/2021-cGP/seaP Belém, 14 de julho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
- 0623/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5946/2021-cGP/SEaP;
- 0624/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5947/2021-cGP/SEaP;
- 0625/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5948/2021-cGP/SEaP;
- 0627/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5949/2021-cGP/SEaP;
- 0628/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5950/2021-cGP/SEaP;
- 0629/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5951/2021-cGP/SEaP;
- 0630/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5952/2021-cGP/SEaP;
- 0631/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5953/2021-cGP/SEaP;
- 0632/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5954/2021-cGP/SEaP;
- 0633/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
595/2021-cGP/SEaP;
- 0634/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5956/2021-cGP/SEaP;
- 0635/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5957/2021-cGP/SEaP;
- 0636/2021-cGP/SEaP, de 10/06/2021, publicada no doE nº 34.610, 
de 14/06/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5958/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 695500


